
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

Coordenação de Orçamento e Finanças
Diretoria de Contratos

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

   

 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

Processo Administrativo n.º: 04026-00041662/2025-41

SIGGO N. º 057455 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 16/2026,
QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO

DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA E JD CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

 

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE , com sede na
ESTAÇÃO RODOFERROVIÁRIA DE BRASÍLIA, S/N ALA SUL, Brasília - DF, 70631-900, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.º 37.309.919/0001-71, neste ato
representada por WENDERSON SOUZA E TELES, Secretário de Estado de Administração
Penitenciária do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de 15 de dezembro de
2021 - DODF - Edição Extra nº 101 - c, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução
Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de 15/12/2010), portador da
Matrícula Funcional n.º 1.706.528-3, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa JD
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.609.718/0001-21, sediada
SHN Quadra 01 Bloco A, Edifício Le Quartier Hotel Bureau, conjunto A, entrada A, SALA N° 503, Asa
Norte, Brasília-DF, CEP: 70.701-010, telefone: (61) 3562-3197 e (61) 3426-7501, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por DARLAN RILER COSTA, sócio proprietário, conforme
atos constitutivos da empresa (205500741), tendo em vista o que consta no Processo nº 04026-
00041662/2025-41 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto
Distrital nº 44.330, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico - SRP n.º 90009/2024- PMDF (182230885), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços sob demanda, de manutenção predial corretiva, por sistema de registro de preços, com
fornecimento de equipamentos, peças, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de
serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção
civil – SINAPI – nas edificações, equipamentos e instalações prediais utilizados pela SECRETARIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA (SEAPE), conforme condições, quantidades e
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exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Objeto da contratação:

Lotes CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE

Quantidade
de itens de

manutenção
anual por
m² a ser

registrada

Valor de 01
(um)

ITEM POR
M²

VALOR DA
CONTRATAÇÃO

ANUAL COM
BDI
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1627

Contratação
de empresa
especializada
na prestação
d e serviços
sob demanda,
de
manutenção
predial
corretiva, por
sistema de
registro de
preços, com
fornecimento
de
equipamentos,
peças,
materiais e
mão de obra,
na forma
estabelecida
em planilhas
de serviços e
insumos
diversos
descritos no
Sistema
Nacional de
Pesquisa de
Custos e
Índices da
Construção
Civil –
SINAPI – nas
edificações,
equipamentos
e instalações
prediais
utilizados pela
Secretaria de
Estado de
Administração
Penitenciária
do Distrito
Federal –
SEAPE/DF
(CDP; CDP II;
PDF I; PDF II;
CIR; PFDF)

Manutenção
anual por

m²
52.402 m² R$ 409,09 R$ 21.437.134,18
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08 1627

Contratação
de empresa
especializada
na prestação
d e serviços
sob demanda,
de
manutenção
predial
corretiva, por
sistema de
registro de
preços, com
fornecimento
de
equipamentos,
peças,
materiais e
mão de obra,
na forma
estabelecida
em planilhas
de serviços e
insumos
diversos
descritos no
Sistema
Nacional de
Pesquisa de
Custos e
Índices da
Construção
Civil –
SINAPI – nas
edificações,
equipamentos
e instalações
prediais
utilizados pela
Secretaria de
Estado de
Administração
Penitenciária
do Distrito
Federal –
SEAPE/DF
(CPP; DPOE)

Manutenção
anual por

m²
7.600 m² R$ 409,09 R$ 3.109.084,00

TOTAL 60.002 m²  R$ 24.546.218,18

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4. O Edital de Licitação PE Nº 90009/2024- SRP- PMDF (182230885);

1.4.1. O Termo de Referência - Anexo I do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024-
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SRP- PMDF (182230885);

1.4.2. A Ata de Registro de Preços Nº 09/2025 (182230888);

1.4.3. A Proposta do contratado (203026587);

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura,
prorrogável por até 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei n.º 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

2.2. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA –  MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. O modelo de execução de gestão do contrato e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, bem como ao Edital da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por cento) do
valor total do contrato, nas seguintes condições:

4.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação.

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.1.3. Nos serviços de limpeza dos reservatórios de água;

4.1.4. Nos serviços de manutenção de no breaks e estabilizadores;

4.1.5. Nos serviços de enrolamento de motores;

4.1.6. Nos serviços de manutenção de grupos geradores;

4.1.7. Nos serviços de impermeabilização de pisos.

4.1.8. Outros serviços que necessitem de laudo ou relatório especializado, que não sejam de
competência direta da Contratada.

4.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.3. A subcontratação dependerá de autorização prévia e expressa da CONTRATANTE , a
quem caberá verificar o atendimento, pela subcontratada, dos requisitos de qualificação técnica
compatíveis com o serviço a ser executado.

4.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
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mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

5. CLÁUSULA QUINTA –  PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 24.546.218,18 (vinte e quatro milhões, quinhentos e
quarenta e seis mil duzentos e dezoito reais e dezoito centavos).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, bem como ao Edital da contratação.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, contado da data do orçamento estimado, que é de 09 de julho de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Custos da
Construção - INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir as condições de pagamento estipuladas.

8.2. Oferecer todos os elementos e demais informações de sua responsabilidade, necessários ao
cumprimento de todas as obrigações contratuais, por parte da contratada. 

8.3. Designar comissão representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.
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8.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Cientificar o órgão de
representação judicial da Procuradoria-Geral do Distrito Federal para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12.1. Fornecer as orientações, dados e informações técnicas de sua responsabilidade, necessárias
aos objetos contratados e prestar quaisquer esclarecimentos adicionais relevantes ao cumprimento
adequado do contrato.

8.12.2. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e
tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes
da execução do Contrato.

8.12.3. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades
observadas no objeto da contratação.

8.12.4. A fiscalização dos serviços pela SEAPE/DF tem caráter de mero acompanhamento do pleno
atendimento das cláusulas contratuais, não eximindo a CONTRATADA das responsabilidades sobre os
objetos contratados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.0.1. Admitir-se-á uma tolerância máxima de até 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da
data de assinatura do respectivo contrato, para que a licitante vencedora esteja operando de acordo com
todos os requisitos previstos neste Termo de Referência e em seus APÊNDICES e ANEXOS.

9.0.2. A CONTRATADA deverá apresentar, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo
máximo de 20 (vinte) dias corridos, após a assinatura do contrato, um planejamento completo para
implantação dos serviços, contendo cronograma detalhado das atividades a serem executadas pela
CONTRATADA para implementação efetiva do serviço de manutenção predial.

9.0.3. Executar os serviços de manutenção predial em conformidade com as especificações,
condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, no contrato e nas Ordens de Serviço emitidas
pela CONTRATANTE.

9.0.4. Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do
Distrito Federal – SEAPE/DF qualquer alteração de endereço, dados bancários, e-mail, contatos
telefônicos ou demais informações relevantes para fins de comunicação oficial.
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9.0.5. Responder integralmente pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes
de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização exercida pela CONTRATANTE.

9.0.6. Manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, observando, no que couber, as disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078/1990) compatíveis com o regime jurídico administrativo.

9.0.7. Comunicar formalmente eventuais atrasos na execução dos serviços, apresentando
justificativas fundamentadas para análise da CONTRATANTE.

9.0.8. Atender, nos prazos estabelecidos, às solicitações do Gestor e dos Fiscais do contrato,
garantindo a adequada execução e acompanhamento dos serviços.

9.0.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

9.0.10. Responsabilizar-se por todos os encargos, custos e despesas decorrentes da execução
contratual, diretos ou indiretos, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros,
transporte, equipamentos e demais insumos necessários, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

9.0.11. Atender, nos prazos estabelecidos, às solicitações do Gestor e dos Fiscais do contrato,
garantindo a adequada execução e acompanhamento dos serviços.

9.0.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

9.0.13. Responsabilizar-se por todos os encargos, custos e despesas decorrentes da execução
contratual, diretos ou indiretos, inclusive tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, seguros,
transporte, equipamentos e demais insumos necessários, sem ônus adicional para a CONTRATANTE.

9.0.14. Garantir a qualidade dos serviços executados e dos materiais empregados, devendo corrigir,
refazer ou substituir, às suas expensas, quaisquer serviços ou insumos que apresentem falhas, vícios ou
inadequações.

9.0.15. Não permitir a utilização de trabalho de menores em desacordo com a legislação vigente,
observando as restrições constitucionais e legais aplicáveis.

9.0.16. Cumprir as exigências legais relativas à formação de cadastro reserva, quando aplicável,
nos termos da legislação vigente.

9.0.17. Assegurar que todos os materiais, equipamentos e procedimentos adotados estejam em
conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as normas da ABNT e demais legislações
aplicáveis.

9.0.18. Não alegar desconhecimento das cláusulas contratuais, das especificações técnicas ou das
normas aplicáveis como justificativa para o descumprimento de obrigações.

9.0.19. Arcar com eventuais erros no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto a custos variáveis decorrentes da execução, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio
econômico-financeiro previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

9.0.20. Apresentar, previamente ao início da execução dos serviços, o Termo de Compromisso de
Manutenção de Sigilo, bem como assegurar que todos os profissionais envolvidos assinem o Termo de
Ciência, especialmente aqueles que tenham acesso a informações sensíveis ou que atuem nas
dependências das unidades prisionais.

9.0.21. Cumprir rigorosamente as normas de segurança institucional, acesso e permanência nas
unidades prisionais, observando as diretrizes estabelecidas pela SEAPE/DF.

9.0.22. Em fase de execução do objeto, a contratada deverá apresentar assinados o ANEXO 2 -
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO e solicitar que os
funcionários que venham a ter contato com alguma informação sigilosa no Sistema Penitenciário ou
adentrem em instalações penitenciárias, o ANEXO 1 - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA.
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10. CLÁSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, a garantia em favor da
CONTRATANTE no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, caberá ao
contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

11.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

11.1.2. seguro-garantia;

11.1.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar
no País pelo Banco Central do Brasil. 

11.1.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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11.1.5. Valor total da garantia R$ 1.227.310,91 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil trezentos e
dez reais e noventa e um centavos).

11.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em
vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

11.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 12.9 deste contrato. 

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item 12.20, observada a legislação que rege a matéria.

11.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia. 

11.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

11.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for notificada.

11.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais
(art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.15. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

11.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
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monetariamente. 

11.18. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.19. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Contrato. 

11.20. Além da garantia de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, a presente
contratação possui previsão de garantia contratual do bem a ser fornecido, incluindo manutenção e
assistência técnica, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

11.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista
especificamente no Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

12.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

12.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.2.4. Multa, que será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato, recolhida no prazo legal, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas nos itens "11.1.1" e "11.1.2", a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas nos itens "11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8", a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
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dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

12.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.5.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da
Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. O contrato poderá ser extinto antes do prazo
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nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data
da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a)  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b)  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 640101

II - Fonte de Recursos: 100

III - Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006 - Manutenção do Sistema Penitenciário do
Distrito Federal e 06.122.8217.2396.0095 - CONSERVAÇÃO DAS ESTRUTURAS FÍSICAS DE
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS - DISTRITO FEDERAL

IV - Natureza da Despesa: 3.3.90.39

V - Notas de Empenho: 2026NE00575 e 2026NE00585

14.2. O empenho inicial será emitido na modalidade estimativa, em razão da natureza da
contratação sob demanda.

14.3. As despesas relativas aos exercícios financeiros subsequentes ficarão condicionadas à
existência de dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis Orçamentárias Anuais e à
disponibilização dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
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nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES ​
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.2. Incumbirá também publicar o extrato do contrato no Diário Oficial do Distrito Federal
(DODF).

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO
18.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua utilização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que:

I -  incentive a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade laborativa, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incentive a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer tipos de violência doméstica
tipificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, institucionais, ou qualquer violência
fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incentive ou explore o corpo da mulher de forma
objetificada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incentive a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras, indígenas,
ciganas, quilombos, transexuais, travestis e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;
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VII - represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições
de vulnerabilidade.

19.2. Fica proibido o uso de mão de obra infantil, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei n.º 5.061/2013.

19.3. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

19.4. Na hipótese de ausência de informação específica, omissão documental, dúvida
interpretativa, lacuna procedimental ou eventual divergência entre os documentos que instruem a presente
contratação, prevalecerão, de forma subsidiária e complementar, as disposições constantes do Edital do
Pregão Eletrônico nº 90009/2024 – PMDF, bem como da Ata de Registro de Preços nº 09/2025 – PMDF,
instrumentos originários que deram suporte à formação da contratação pretendida, desde que tais
disposições sejam compatíveis com a legislação vigente, com o interesse público e com as especificidades
da presente demanda administrativa.

19.5. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate
a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-
6449060.

 

 

 

DARLAN RILER COSTA
Representante Legal

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

WENDERSON SOUZA E TELES
Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal
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